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; PROJETO DE LEI N. 247/2019
|

. MENTA: TORNA obrigatorio, que todo procedimento de exame ginecolégico
i rea alizado por médico (a) em clinicas, hospitais e consultérios no Municipio de
- Manaus, estado do Amazonas, seja realizado na presenca de uma técnica de

H enfermagem.
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